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Rosa Marictt liveira Geissler
Di Técnica

gâbinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pârque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM
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LrcBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 286t99-12

CNPJ/CPtr': 34.025.99710002-37 INScRIÇÃo Esr,rou,rt-: 05.436.426-4

Foxr: (32) 3429-6335 FAx:

RpcrsrnonoIPAAM: 1017.2406 PRocnssoNs:0454199

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia AM 240 (Estrada de Balbina), km 12, Município
de Presidente Figueiredo - AM.

Frxlr.roloe: Autorizar o funcionamento de uma Subestação de Energia Elétrica de
Presidente Figueiredo, abaixadora 230/13.8 kV.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂDloon:Médio Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LICENÇA: 02 Axos

.{tençâo:
. Esta licença é composta de 09 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumpÍimento/at€ndimento sujeitsrí a sua invalidaçâo e/ou âs petralidades previstas em normas.
. Estâ licelçâ nâo comprovâ nem substitui o documento de propriedâde, de posse ou de dominio do

imóvel,
. Estâ licetrça deve pcrmatrecer na localizsção da âtividâde e expostâ de formâ visíyel (frente e verso).

Manaus-AM, 030uÍm
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GOVERXO DO ESÍ OO

O IN§TITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conlere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A - SE Presidente
Fig ueiredo.

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcll: Praça Rui Barbosa, n' 80 (parte), Centro,
Catag uases-MG.

www.ipaam.am.gov.bÍ
tw ter.com/lpââmAM l
instagrâm.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 28ól99.I2

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de
grande circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei n'.3.785
de 24 de julho de 2012

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pftvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimênto. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24
dejulho de2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n". 0454199.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o intelessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Informar previamente a este IPAAM, através do Manifesto de Transporte de
Resíduos Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias, residuos
oleosos e outros considerados como perigosos dentro da Unidade, em
conformidade com a Legislação Ambiental.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico
Federal - CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.

9. Apresentar no prazo de 60 dias:
a) Informar o local de armazenamento temporário de resíduos utilizados

atualmente no empreendimento, acompanhado de registro fotográfico,
atualizado;

b) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL,
acompanhado da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:

c) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade e do
empreendimento, georreferenciado no Sistema de Coordenadas
Geográficas (Latitude e Longitude emgraus. minutos, segundos e décimos
de segundos) e Datum SIRCAS J2O00. {companhado da devida Anotaçào
de Responsabilidade Técnica - ART;
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